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LSTAIX) DE RONDÔNIÂ
POD[:R LEGISLATIVO

CÂM,ARA MIINICIPAI, DE BIIRrrIs

PARECER
coMrssÃo pE coNsTITUrcÃo E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 013/2025
MENSAGEM DE LEI N'648/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Ábertura de Crédiío

Adicional Especial por Excesso de Anecadação e Superávit Financeiro no Orçamenlo vigenle e dá

ouÍras providências".

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o pÍesente projeto com frnalidade autorizaÍ a abertura de crédito

adicional especial no valor de R$ 4.376.038,00 (quatro milhões trezentos e setenta e seis mil e trinta e oito

reais ).

II-ANÁLISE
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Cornirsío Conrtituição e Justiçl,

não recebendo emenda .

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'013/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 07 de fevereiro de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa

do Projeto de Lei N" 013/2025.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODf,R I,T],GISLATIVO

CÂMÀRA MTNICIPAT, Df, BTIRITTS

PARECER
coMrssÁo pE FrNAIÍÇAS. ORCAMENTO E FISCALTZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'OI3/2025
MENSAGEM DE LEI N'648/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Dispõe sobre Abertura de Crédito

Adicional Especial por Excesso de Atecadação e Superóvit Financeiro no Orçamento vigente e dá

outas providências".

I - RELAToRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o presente projeto com finalidade autorizar a abertura de crédito

adicional especial no valor de R$ 4.376.038,00 (quatro milhões trezentos e setenta e seis mil e trinta e oito

reais )

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalizeção, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 01312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sur âprovaçáo.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO U,C, COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 07 de fevereiro de 2025,

opinou unanimcmente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 013/2025.
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ESTADO DE RONDôNüÂ
PODER LEGISLATIVO

CÀMARA MUNICÍPAI, DE BURTTIS

PARECER
COMISSÃO DE EDUCACÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'013/2025
MENSAGEM DE LEI N'64E/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Dispõe sobre Àbertura de Crédito

Ádicional Especial por Excesso de Arrecadação e Superávil Financeiro no Orçamento vigente e dó

outras providências".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o presente projeto com finalidade autorizar a abertura de crédito

adicional especial no valor de R$ 4.376.038,00 (quatro milhões trezentos e setenta e seis mil e trinta e oito

reais )

TI-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'01312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pele sua aprovaçio.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO OE COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 07 de Fevereiro de

2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei N' 013t2025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Urâ,. (\
Lucas Lu Ju ibelly dos Santos Ueder Rodrigues Ferrei
Vereador

tra
Vereadora Relatora Vereador Membro
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